
  
 
 
 
 
 

 

 
 

REQUERIMENTO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições constitucionais, 

legais e regimentais, especialmente com fundamento no artigo 180, § 3º, inciso X, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia, bem como no artigo 5º, inciso 

XXXIII, no artigo 37, § 3º, inciso II, e no artigo 216, § 2º, da Constituição Federal, além das 

disposições da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), vêm, 

respeitosamente, após ouvido o Plenário, requerer o envio de ofício ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que determine ao Secretário Municipal competente a prestação 

e remessa, a esta Casa Legislativa, das informações abaixo especificadas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem por finalidade exercer a função fiscalizatória inerente 

ao Poder Legislativo Municipal, especialmente no que se refere à prestação do serviço de 

transporte individual de passageiros por meio de táxi no Município. 

A iniciativa decorre de questionamentos formulados por munícipes, que apontam 

dúvidas quanto à regularidade do serviço atualmente prestado, notadamente em relação 

à adequada identificação dos veículos, à organização e disponibilidade de vagas, ao 

cumprimento das escalas de plantão e à efetividade da fiscalização quanto à qualidade 

do serviço oferecido à população. 

Ressalta-se que o direito de acesso à informação encontra amparo no artigo 5º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal, sendo dever da Administração Pública assegurar 

transparência ativa e passiva quanto aos atos relacionados à prestação de serviços 

públicos de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.527/2011, não se tratando, no caso 

em tela, de informações protegidas por sigilo legal. Dessa forma, mostra-se legítima e 

necessária a solicitação das informações a seguir descritas, como instrumento de 

transparência, controle e aperfeiçoamento dos serviços públicos. 

 

PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se com base na LEI Nº 1.105, de 12 de dezembro de 2013 que: 

 

1. O envio da relação completa dos táxis devidamente cadastrados e atualmente em 

funcionamento no Município, nos termos do § 3º; 

2. Informações detalhadas, acompanhadas de documentação comprobatória, 

acerca do cumprimento da escala de plantão prevista nos §§ 1º e 2º do art. 2º; 
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3. Esclarecimentos quanto à observância das características exigidas no art. 6º da 

referida legislação, especialmente no que se refere aos incisos VI, VII e VIII; 

4. Informações acerca do cumprimento da padronização obrigatória estabelecida no 

art. 7º; 

5. A indicação do valor atual das tarifas praticadas, conforme disciplinado no art. 9º da 

norma regulamentadora. 

 

Requer-se, ainda, que as informações sejam encaminhadas no prazo legal, nos termos 

da legislação vigente. 

 

 

 

Marilândia, 02 de março de 2026 
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